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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 112, DE 2021
Em 20 de dezembro de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  17 de dezembro de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 20, de 2021, de autoria do vereador Diego Maciel, que “denomina a Rua Beco da Avenida Ijuí”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos




















PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

Denomina a Rua Beco da Avenida Ijuí.

Art. 1º Fica denominada Rua Beco da Avenida Ijuí a via pública situada no Bairro Centro, localizada no quarteirão formado pela Av. Ijuí e Ruas Gaspar Silveira Martins, Antonio Gonçalves de Oliveira e João Arthur Bohn, cujo prolongamento tem início na Rua Av. Ijuí e término na Rua Gaspar Silveira Martins.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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